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CONVOCAÇÃO 
 
 

EDITAL Nº 001/2020 – COORDENAÇÃO DO CURSO DE BACHARELADO EM 
ADMINISTRAÇÃO/CEAD/UFPI 

(Processo Seletivo Simplificado – Tutor bolsista CAPES/UAB/CEAD/UFPI) 
 
 
A Coordenação do Curso de Bacharelado em Administração do Centro de Educação Aberta e a 
Distância (CEAD) da Universidade Federal do Piauí, em obediência às disposições contidas nas Leis 
n. 11.273/2006 e n. 11.502/2007 e nas Portarias CAPES/UAB n. 183/2016, n. 15/2017, n. 39/2017 e 
102/2019 (Capítulo I, Art. 2º, inciso III – Grupo 3), no uso de suas competências e atribuições legais, 
CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados abaixo indicados referente ao Edital nº 001/2020, 
conforme segue: 
 
 
 

INSC. CPF NOME POLO 
PONTUAÇÃO 

FINAL 
RESULTADO 

FINAL 
OR. 

22 007.956.833-59 Angélica Santos Carvalho 
Cajazeiras do 

Piauí 
5 Aprovado(a) 1º 

  

17 747.764.443-72 Jefferson Silva Lima Campo Maior 60 Aprovado(a) 1º 

  

6 003.026.033-79 Maria Joseíta dos Santos Costa Monsenhor Gil 40 Aprovado(a) 1º 

  

8 753.051.783-04 Raimundo Nonato de Araújo Piracuruca 74 Aprovado(a) 1º 

  

2 011.483.103-39 Francisco José Viana de Souza Piripiri 48 Aprovado(a) 1º 

  

16 035.749.593-46 Washington Luis de Brito Simões 75 Aprovado(a) 1º 

  

4 865.919.913-87 Francisdalva Rosa de Jesus Uruçuí 59 Aprovado(a) 1º 

 
 
 

Nota 01 - Todos os CONVOCADOS acima relacionados devem enviar para o email 
coordadmcead@gmail.com os seguintes documentos: 
1 – Ficha de Cadastro / Termo de Compromisso do Bolsista;  
2 – Comprovante do tempo de experiência; e 
3 – Ficha de Declaração de não acumulo de pagamento de Bolsas UAB. 
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Nota 02 - Os CONVOCADOS devem enviar via email (coordadmcead@gmail.com) toda 
a documentação exigida até o dia 18 de outubro de 2020.  
 
 
Nota 03 – O não envio da documentação exigida, dentro do prazo estabelecido, significa 
desistência do processo seletivo (Conforme Itens 7 e 9 do Edital). 

 
 
 
 
 
 
 

 
Teresina - PI, 15 de outubro de 2020. 

 
 
 
 

Fabiana Rodrigues de Almeida Castro 
Coordenadora do Curso de Bacharelado em Administração – CEAD/UFPI 


